
SITUAÇÃO CADASTRAL DO FORNECEDOR

Diretoria de Gestão de Materiais e Serviços, por intermédio da Gerência de Licitações, no cumprimento 
do que estabelece a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e Decreto Estadual nº 2.617 de 16 
de Setembro de 2009, certifica que o fornecedor acima identificado está inscrito no Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado de Santa Catarina e habilitado a participar dos processos de licitação, 
conforme o(s) Grupo(s)/Classe(s) especificados abaixo.

Grupo(s)/Classe(s) a ele vinculado no cadastro da SEA:

Descrição
3601 - Combustíveis-sólidos, líquidos e gasosos                    

Certidões vencidas Validade

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 04/04/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL 03/04/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL - IMOBILIÁRIO 02/04/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL - MOBILIÁRIO 02/04/2020

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS-CRF 03/04/2020

Nome: PALHOÇA GÁS E ÁGUA EIRELI
CNPJ: 27297903000132 Código: 27194

Endereço: AV RIO GRANDE, 1677 CEP: 88131-601

Bairro: RIO GRANDE Complemento: 

Município: PALHOCA Estado: SC

Capital social: 95.000,00

Certificado expedido via internet de acordo com a situação cadastral verificada na data de 22/04/2020 
15:47:50

A utilização deste Certificado, para os fins previstos em Lei, está condicionada à verificação de sua 
autenticidade no site http://www.sea.sc.gov.br. O Certificado expedido em nome da pessoa jurídica 
abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ.

Página 1 / 2



Página 2 / 2



Nome (razão social): PALHOÇA GÁS E ÁGUA EIRELI
CNPJ/CPF: 27.297.903/0001-32

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140043070615
Data de emissão: 07/04/2020 13:58:01
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

06/06/2020

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 22/04/2020 16:03:20



 22/04/2020  9999672 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Palhoça 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   7351452  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Palhoça,   com   distribuição   anterior   à   data   de   21/04/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 PALHOÇA GÁS E ÁGUA EIREL, portador do CNPJ: 27.297.903/0001-32. ******************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Palhoça, quarta-feira, 22 de abril de 2020. 

                9999672 
 PEDIDO N°:  



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
25094/2020

Certifico,  para os devidos fins,  que revendo o Cadastro  desta Secretaria  constatei  que o
contribuinte  abaixo  certificado,  que  INEXISTEM DÉBITOS com o  erário  até  a  presente  data,  em
relação  a  Tributos  Municipais,  ressalvando  o  direito  da  Fazenda  Municipal,  de  lançar  créditos
Tributários, que venham a ser apurados.

Contribuinte

Nome/Razão: 4009150 - PALHOÇA GÁS E ÁGUA EIRELI
CNPJ/CPF: 27.297.903/0001-32

Endereço: AVENIDA RIO GRANDE, 1677

Complemento:  

Bairro: RIO GRANDE Cidade: Palhoça - SC

Validade da Certidão até: 22/05/2020

Finalidade

Certidão de Débito - Contribuinte

Emitido por:

O Referido é verdadeiro e dou fé.

Palhoça-SC 22 de abril de 2020.

Esta certidão foi emitida através do Portal de Serviços da Prefeitura de Palhoça, para 
consultar a autenticidade e validade do documento acesse: www.palhoca.atende.net por 

meio do código de controle 25094/2020.

AV. HILZA TEREZINHA PAGANI , Nº 280 - Fone/Fax: (48) 3279-1700 - PASSA VINTE - CEP: 88.130-001- Palhoça - SC.



22/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.297.903/0001-32
Razão Social:PALHOCA GAS E AGUA EIRELI EPP
Endereço: AV RIO GRANDE / RIO GRANDE / PALHOCA / SC / 88131-601

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2020 a 02/07/2020 

Certificação Número: 2020030503493996557331

Informação obtida em 22/04/2020 16:02:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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